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AO SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE SOLEDADE – ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 
 
Ref: Edital n.º 119/2025 

 
MÜLLER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA., estabelecida 
na Rodovia RS 118, km 22, n.º 5195, Bairro Bom Sucesso, na cidade de 
Gravataí–RS, CEP 94.130-390, inscrita no CNPJ n.º 11.938.604/0001-08, na 
qualidade de licitante do Pregão acima mencionado vem respeitosamente, 
tempestivamente, com fulcro na Lei de Licitações 14.133/2021 e dos 
regramentos contidos no edital supra, apresentar  

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

em face das exigências contidas no edital, requerendo assim as modificações 
necessárias. 

  
1. SÍNTESE FÁTICA 

 
Frente à presente demanda, registra-se que a impugnante e concorrente do processo 

licitatório em questão, embora anuindo com o Edital 119/2025, como meio legítimo de assegurar o 
atendimento ao interesse público, não pode deixar de insurgir-se quanto à composição de 
exigências técnicas do presente Edital. 

Tratando de um edital com tamanha proporção, a impugnante vem exigir a seriedade e zelo 
devido à contratação, proporcional ao grande investimento a ser feito.  

No ponto em questão, estabelecer características técnicas específicas e restritivas, sem a 
devida justificativa técnica fundamentada, o Edital 119/2025 incorre em violação aos princípios da 
isonomia, impessoalidade e competitividade, todos expressamente previstos no artigo 37, inciso 
XXI da CFRB, bem como nos artigos 5º, 9º e 11 da Lei de Licitações (14.133/2021). 

É essencial que o processo licitatório seja conduzido com base em critérios razoáveis e 
proporcionais, permitindo a ampla participação de interessados aptos a atender à necessidade da 
Administração, sem direcionamento ou favorecimento. 

Analisando o presente instrumento convocatório, é possível identificar que delimitou as 
exigências técnicas do Termo de Referência (TR) com detalhamentos altamente rigorosos. 

A nota técnica do Centro de Apoio Operacional da Moralidade Administrativa (CMA) e do 
Grupo Especial Anticorrupção (GEAC) 2/2017 do MPSC, orienta aos promotores de justiça com 
atuação na área de Moralidade Administrativa no sentido de que, para a compra de máquinas 
pesadas, deve estar descrito no objeto do edital somente as características básicas do 
equipamento. 
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Sucede que, ao praticar o ato administrativo, é obrigatório que o administrador motive sua 
decisão, com o intuito de afastar a aplicação genérica do instituto do “interesse público”, para 
legitimar a execução de atos inadequados. 

Resta claro que a Administração Pública não disponibilizou de forma satisfatória os estudos 
necessários, podendo ser utilizado como exemplo, o entendimento do Tribunal de Contas de Minas 
Gerais nos autos do Processo n.º 1102289, que manifestou sua posição a respeito do ETP: 
 

TCMG  
n.º 1102289 

[...] o estudo técnico preliminar ETP é, em regra, obrigatório nas modalidades 
de licitação previstas na Lei n. 14.133/2021, porquanto constitui importante 
instrumento de planejamento das contratações públicas nos termos do inciso 
XX, do art. 6º desse mesmo diploma legal. Contudo, dependendo das 
particularidades do objeto licitado, das condições da contratação e da 
modalidade licitatória, a elaboração do ETP poderá ser facultada ou 
dispensada, devendo o agente público responsável justificar expressamente 
em cada caso nos autos do Processo Administrativo as razões e os fundamentos 
da decisão de não elaboração do ETP” (grifamos). 

 
Desta forma, analisando o objetivo principal do processo licitatório, pode-se concluir que 

este não será atingido nesta licitação, com base nas análises editalícias feitas pela requerente, bem 
como conforme o que determina a legislação vigente. 

Diante o exposto, a Müller pugna pela apreciação da presente impugnação. 
 

2. DO MOTOR DA MESMA MARCA DO FABRICANTE 
 

2.1. Do precedente judicial contrário à exigência de motor da mesma marca do 
fabricante do equipamento 
 
É relevante destacar, logo de início, que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

firmou entendimento no sentido de que a exigência de motor da mesma marca do fabricante do 
equipamento viola os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e competitividade nas 
contratações públicas. 

No Agravo de Instrumento n.º 5100161-83.2024.8.21.7000, interposto pelo Município de 
Rondinha/RS, a 2ª Câmara Cível do TJ-RS manteve liminar que suspendeu cláusula editalícia que 
exigia motor da mesma marca ou grupo fabricante da retroescavadeira.  

O Tribunal reconheceu que tal exigência, embora justificada sob o argumento de “maior 
compatibilidade”, não demonstrava de forma técnica a real necessidade da restrição, tampouco a 
superioridade operacional do conjunto pretendido. 

Conforme consta do voto do relator, Des. João Barcelos de Souza Junior: 
 
“Embora, em tese, o motor fabricado pela mesma empresa que produz a 

retroescavadeira iria funcionar em perfeita harmonia com esta, não significa que o 
mesmo não ocorra nos casos de motores fabricados por outras empresas. (...) 
Muito menos se verifica o risco de algum prejuízo quanto à garantia do produto.” 
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A decisão reforça a importância de se observar os princípios da impessoalidade e da máxima 
competitividade nos certames, repudiando exigências que, sem respaldo técnico concreto, têm o 
potencial de direcionar a contratação e frustrar o caráter competitivo da licitação. 

 
2.2. Do equívoco da justificativa baseada em “projeto dedicado à máquina” 

 
A Administração Pública, ao elaborar o Termo de Referência do Edital n.º 119/2025, 

estipulou que o motor da retroescavadeira a ser fornecida deveria ser “da mesma marca do 
fabricante do equipamento”, sob o argumento de que se trata de um “projeto dedicado à máquina”. 

Todavia, essa justificativa não se sustenta tecnicamente nem juridicamente, pois parte de 
premissas genéricas, já refutadas por diversos órgãos de controle e completamente desconectadas 
da realidade do setor de máquinas pesadas. 

É necessário esclarecer que, mesmo nos casos em que o nome do fabricante do motor 
coincide com o da máquina, como ocorre com a Caterpillar, isso não significa que o motor seja de 
fato fabricado ou desenvolvido exclusivamente pela montadora da retroescavadeira. 

A Perkins Engines Company Limited, por exemplo, é uma subsidiária da Caterpillar Inc. e 
fornece motores não só à Caterpillar, mas também a diversas outras fabricantes do setor, como 
Müller, LiuGong e Bobcat. Os motores utilizados por estas empresas são, em muitos casos, idênticos 
em desempenho e especificação técnica, com a única distinção sendo a marca estampada – o que 
não altera a eficiência do equipamento nem seu desempenho prático. 

Portanto, o simples fato de o motor portar a mesma marca do fabricante da retroescavadeira 
não implica em superioridade técnica, harmonia estrutural ou desempenho diferenciado, 
tampouco em maior confiabilidade. 

A exigência formulada, além de arbitrária, favorece indevidamente fabricantes 
verticalizados ou pertencentes a conglomerados industriais, criando um cenário de exclusividade 
de mercado incompatível com o dever de ampla competitividade nas contratações públicas. 
 

2.3. Da falsa correlação entre a marca do motor e a eficiência da garantia 

 
Outro argumento recorrente é o de que a exigência se justificaria para garantir maior eficácia 

na prestação da garantia. No entanto, tal argumento também não resiste à análise legal e 
jurisprudencial. 

Conforme estabelece o próprio edital, a responsabilidade pela garantia do equipamento é 
do licitante contratado, e não da fabricante do motor, sendo, portanto, irrelevante a marca do 
propulsor para fins de atendimento pós-venda. 

Sobre o tema, é esclarecedor o voto do Conselheiro Luiz Roberto Herbst no Processo 
80082582 do TCE-SC, ao afirmar: 

 

TCE-SC 

n.º 80082582 

A simples indicação de que eventual necessidade de acionamento da garantia 
recaia sobre um único fabricante seria insuficiente para justificar a restrição [...] 
visto que, em caso de necessidade de garantia, o fabricante do veículo será o 
responsável pelo atendimento ao comprador, cabendo-lhe acionar os terceiros 
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que atuam na cadeia produtiva (grifamos). 
 

O raciocínio é claro: não se trata de um equipamento artesanal, mas sim de máquinas 
padronizadas, cuja responsabilidade final é do fornecedor da máquina. O Código de Defesa do 
Consumidor, em seu art. 18, consagra a responsabilidade solidária entre fornecedor e fabricante, 
o que reforça que não há necessidade, tampouco vantagem, em se exigir marca idêntica entre 
motor e equipamento. 
 

2.4. Da ausência de justificativa técnica válida, ausência de laudos, estudos ou 
pareceres 

 
A Lei 14.133/2021, em seu art. 42, §1º, e o art. 37, XXI da Constituição Federal, estabelecem 

que requisitos técnicos em licitações devem estar embasados em justificativas técnicas válidas, 
específicas, e fundamentadas em estudos e documentos oficiais elaborados por profissionais 
especializados. 

Não basta à Administração alegar genericamente que determinado componente é 
“melhor” – é preciso comprovar tecnicamente que a exigência é essencial para a execução do objeto 
licitado. 

 

TCE-SC 

n.º 80082582 

Seriam necessários laudos técnicos, elaborados por profissionais qualificados, 
tais como engenheiros mecânicos [...] para embasar e justificar que a exigência 
de motor da mesma marca do fabricante do equipamento resulta em maior 
eficiência, segurança ou economia. 

 

A exigência do edital não apresenta qualquer laudo, parecer técnico independente ou 
estudo comparativo que demonstre vantagem objetiva no uso de motor da mesma marca da 
retroescavadeira. Assim, a cláusula se mostra arbitrária, personalíssima e sem respaldo técnico, o 
que viola frontalmente os princípios da legalidade, da razoabilidade, da impessoalidade e da 
competitividade. 
 

2.5. Precedentes do TCU sobre direcionamento e exigências restritivas 

 
A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) também repudia cláusulas como esta, 

quando não acompanhadas de devida motivação técnica. 
O Acórdão 2387/2013 – TCU – Rel. Min. Augusto Sherman determinou a suspensão de um 

certame por conter: 
 

TCU 

2387/2013 

Especificações direcionadas para modelo de determinado fabricante, sem 
justificativas técnicas válidas, ainda que referidas no Plano de Trabalho do 
Convênio. 

 

O TCU reforça que a referência a fabricantes, marcas ou padrões específicos só é aceitável 
em caráter excepcional, e desde que comprovadamente necessária para atender ao interesse 
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público, o que não ocorre neste caso. 
 

2.6. Violação aos princípios da Administração Pública 

 
A exigência impugnada viola frontalmente os princípios constitucionais da isonomia, da 

impessoalidade, da legalidade e da eficiência, além de comprometer a competitividade do certame 
(art. 5º da Lei 14.133/2021). 

A Administração deve pautar suas exigências no princípio da especificidade mínima, 
limitando-se ao que for estritamente necessário ao atendimento do interesse público.  

Ao restringir o certame a fabricantes verticalizados, exclui-se concorrentes aptos a fornecer 
máquinas de igual ou superior qualidade, gerando desequilíbrio concorrencial e prejuízo ao erário. 

 

Dessa forma requer-se que, seja retirada a exigência em questão relacionada ao motor do 
equipamento, possibilitando a participação da grande maioria das empresas, essas que possuem 
seus motores de marca diversa do fabricante, ampliando consistentemente a concorrência no 
pregão e retirando a taxatividade do certame. 
 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Diante das fundamentações expostas, resta evidente a necessidade de correção das 
irregularidades identificadas no Edital 119/2025, a fim de garantir sua conformidade com os 
princípios que regem os atos administrativos, em especial os da razoabilidade, isonomia, 
competitividade e eficiência. 

O cenário atual revela a imposição de exigências excessivas e desproporcionais, que 
restringem indevidamente a participação de fornecedores e comprometem o objetivo precípuo do 
pregão: a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Toda exigência editalícia deve guardar compatibilidade com a finalidade do objeto licitado, 
observando o bom senso administrativo e a compatibilidade entre os meios exigidos e os fins 
pretendidos. A ausência de justificativa técnica adequada para critérios tão específicos revela 
direcionamento indevido, ao excluir equipamentos similares amplamente disponíveis no mercado 
nacional. 

Diante disso, requer-se a reformulação do Edital n.º 119/2025, com a exclusão ou adequação 
das especificações em desconformidade com as reais necessidades do objeto, restabelecendo, 
assim, a ampla concorrência e a legalidade do certame. 

 
4. PEDIDOS 

 
Diante de todo o exposto, requer-se à Comissão de Licitação e ao Ilustre Pregoeiro(a): 

 
a) A revisão da exigência de marca do motor igual à da máquina, para que seja aceito 

equipamentos com motores de marcas diferentes; 
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Tais ajustes restabelecerão os princípios da competitividade, isonomia e vantajosidade, 

promovendo maior pluralidade de propostas, economia aos cofres públicos e conformidade legal 
ao certame. 

Certo do espírito de legalidade e compromisso desta Administração com a lisura dos 
processos licitatórios, aguarda-se acolhimento integral ou parcial da presente impugnação, com a 
devida reformulação do Edital n.º 119/2025. 

 
Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Soledade–RS, 02 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

 
JEFFERSON DA SILVA RECUS 
CPF 000.598.210-35 
E-mail: admvendas@mullerbrasil.com 
FONE: (051) 3488-3488 
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